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1 DITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 0612021-SEINFRÁ 

P Parte: PREÂMBUL O 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA RADIO MÓVEL, E 
INSTALAÇÃO DO REPETIDOR EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

b) Ordenadores de Dcspesas: 

Secretário Geral de Infraestrutura - SEINFRA - Pedro da Silva Brito 

c) Pregoeira Municipd: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de entrega: os bens deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis, a contar do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO expedida pela administração, no 
Almoxarifado Central, localizado à Avenida José Figueira SIN - Centro - Viçosa do Ceará CE, ou em 
local determinado na O RDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, de forma 
parcelada, contínua, ou conforme determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. Para a execução dos SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE REPETIDOR o mesmo deverá 
ser instalado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade 
Gestora, obedecendo a um cronograma de instalação, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriiniiados pela administração na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO, poiendo ser o prazo prorrogado justificadamente. 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até 09h00min horas do dia 08 de setembro de 2021, através do endereço 
eletrônico www.bbmmtlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de co nunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de prços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, identificado abaixo. 

A presente licitação sera processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal 118.66693 e Lei Complementar 123. 2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato & corrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Feder4 ii N° & 07890 (Código de Defèsa do Consumídor) e do Código Cívíl Brasileiro (Lei 
10. 406 ,2QQ2 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA RADIO MÓVEL, E 
Objeto. INSTALAÇÃO DO REPETIDOR EXCLUSIVA PARA ~PP. 

Órgãos interessados: SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
www.bbnmetlicitacoes.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações 

Endereço Eletrônico: - publicas. 
Cadastramento das Até 08 de setembro de 2021 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Cartas Propostas: - 

Abertura das Cartas • Inicio: 08 de setembro de 2021 as 09h10 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Sessão de disputa de Início: 08 de setembro de 2021 a partir das 11h00 horas (Horário de 
Lances: Brasília). 

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições di 
egurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor daI 

FEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, denominado Pregpoeiro, mediante a inserção 
nonitoramento de dado 	gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
,ágina eletrônica do BBI\ INET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 1  '~rZ1 E12` 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições pala competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo LII - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 
LI-A jresente licrtação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a 
AQUISIÇAO DE MAFERIAL E EQUIPAMENTOS PARA RADIO MOVEL, E INSTALAÇÃO DO 
REPETIDOR EXCLUS IVA PARA ME/EPP. 

2. DAS CONDIÇÕ KS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar 	qualquer p 	ijurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a toda as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente cert une, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procuraeões (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representmte seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou ti ular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quai; estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira te Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devida mente habilitada. 
2.1.5-. As pessoas jurídic as deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devi damente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pagaMento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 50,  III, Lei 10.520 2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Esta uto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de opera cionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos d tecnologia da informação. 
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2.1.8- O acesso do opei ador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, er i nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretimente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciame rito do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao rregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIA1ENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimento'; para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbnmetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de aendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico yw.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio yv.bbmnet1icitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas peb sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desccnexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua attação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
235. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinícío somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde,  será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "wwwi,bninetlicítacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, convccações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

12.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será onduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.02412019: 
1- Conduzir a sessão pública 
li - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar sub ídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
111 - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
lv - Coordenar a sessãc pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI- Sanear erros ou fa lias que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII- Indicar o vencedur do certame; 
IX - Adjudicar o objeto., quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

23. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei fl2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
IL Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - (: NJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsi vel pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elabração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos cu subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que stiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal no  8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1 - Para averiguaç ão do disposto contido no item "2.5 1. a)"  acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido nu habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet ro sítio do https:llcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá pai ticipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.53- Quando um(a) cos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caio não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao sei vidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA, DO CEARA, participar corno licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

2.5.6.. JUSTIFICAT1\ A vedação a participação de consórcio: 
2.5.6.1. A vedação à partícipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
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natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a sei licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o núniero de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.6.2. Tendo em visia que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerroativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se qu a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é  que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
2.5.6.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
2.5.1. "d", acima menonado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à competição. na  medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

3. DAS FASES DO PKOCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credencíamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da 'Carta Propostas de preços" via sísterna, 
3.1.3- Abertura das Caras Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.15.- Habilitação do lkitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, 	ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (.zip ou *r&)  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.2- Todos os documefltos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.2.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fãc-símlle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.22- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.2.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não podei ão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.2.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bqjo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participara da fase subso quente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.. 
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5.-DA-  CARTA PROPOSTA____  
51- A Carta Proposti, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico,  
conforme o Anexo 11 diste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o 1TE14 cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, em todos os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5-. Os itens cotado:;, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
5.1.6- Os valores unitáiios e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta 
por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenci; trios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8.0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a confonnidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 

50 do Decreto 
Federal n°. 10.024/201Ç). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é mícroempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar ti0  1231C 6. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja MEIE PP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas nc Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Aiiexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
SOOkb. 

5.3- Os preços constanes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao liatante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, c deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propotos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.32- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alterrção dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação  das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5-Os preços a serein cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços m iximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com vai r 
superior aos preços maímos estimados para a contratação. 
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5.3.6- Na analise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, - 
expresso em reais. Assiiu, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validace da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitaç ão (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.02412019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o pr:izo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial qu;into à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Contrato, berri como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fizer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
1) Os erros de soma e1 u multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desci assificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório p li-a a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive 
meti-atar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do 
lote, atualizados em coisonãncia com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE IIABILITACÃO 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada 
de art. 40 do Decreto 'ederal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes emicaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 	/ 
26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe 
'xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
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OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inserids no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60 da Lei 10.02412019) 
OBS2: Havendo a netessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.!. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, mesmo os documentos díitalizados, que devem retratar fielmente a condição do 
documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas 
exigência, o mesmo sei  inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a document ição. 

[- RELATIVA ÀHABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DF EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da J ,inta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio v ww.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registradc na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradore;; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do lo.:al de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentcs acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do 
(s) sócio (s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscriçÈ o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscriçio no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regulaiidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovaçio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRI`; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional 11010612020,  fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 
195 da Constituição federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistincia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, tos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
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Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44.0/2011 de 07 de julho de 201 1. 

64.7. As microe,npreas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo algum i restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) ias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente- for 
declarado o vencedor,  lo certame, prorrogáveis por ~período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da dc cumentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 1232006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
6.4.9. A não-regu/ariz:ição da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar:. 81, da Lei no 8. 66693, sendo Jâcuitado a 
convocação dos licita, les remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação. ou ITENS conjbrrne o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrimmial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentadcs na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
constando ainda, no b: danço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o obj.to  licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizadcs por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerad.s como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da Licitante. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n' 6.404176: 
registrados ou aulenticalos na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou dc Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constitu idas no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e d' encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabiidade 

6.5.3. Entende-se que a cxpressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente). 

6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 0  do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

6.5. 6. As cópias deveruto ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração I)igital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que trat;Im do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www. receita. gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 51  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de 
relatoria do Ministro Valmir Carnpelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o ar. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizad is as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de iquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC). maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.5.9. As empresas qu apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Sc Ivência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 10% (dez por cento do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

6.5.10. JUSTIFICATIVA DAEXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa ia legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contráj io, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, 
colocando em risco a exocução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exíência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI., da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUN1CIIIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídk a, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da 
Lei no 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n° 14712014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário 
a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de 
ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura d 
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certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC - Depa menl 	- 
Nacional de Registro n Comércio. Conforme o caso. 

6.5.11 Ficam dispenstdo da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microempret'ndedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 	 1 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem e:;te indicar. 

6.7-DEMAIS EXIGENCIAS 

6.7.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar 
quem assinou. 
6.7.2 - Declaração da licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que cnhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu lodos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da lictação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3 - Declaração da L icítante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contrataç&s com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. identificar quem assinou. 

-- 6.7.4 - Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, o documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

6.7.5 - Os documentos expedidos pela internei poderão ser apresentados em forma original ou cóI)ia 
reproráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira 

6.7.6 - Se o licitante for tMATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL 
todos os documentos dei erão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, foren i emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7 - Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:  
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licita( -,ões) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadi >rã no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado\ 
como(a) Pregoeiro(a), ii tediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
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aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BB! - 
(bttp:llwww.bbmnetli(itacoescom.br). 
7.1.3- O licitante podrá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eh trônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Elei rônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respecti o horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

'- inferior ao seu último li nce e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celendade à condução do processo licitatóno, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciameni o simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas aresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificaçã -, de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.02412019): O tempo da 
etana de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática O sistema 
informará "Dou44e uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública) "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - 

Fechado" quandc chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance 
de preço menor qie o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir d. momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lh uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.63. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 
centavo de real). Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88)3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará— Ceará 



tQ A la. 

'. 	, 

n. FL. N° 

7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
qp 

artigos 44 e 45 da [C 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, confornïe procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microeinpresas e às 
cooperativas de que trUam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.72 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferencia&. 
7.7.4 - Ao final da sesão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §* 1° e 2 0  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou coperatíva. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
nucroempresa, empresi de pequeno porte ou cooperativa Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documenios de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a ítuação de empate descrita no item 7.73, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 
minutos. 
7.7.8 - Caso a licitaritt convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais m croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microempresiç empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado ia sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sak virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
7.7. 10 - O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o sei i término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, ernprcia de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao editil, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próx ma licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooprativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da coivocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (qiarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mci sagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7. 15 - Caso a microem npresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o tem 7.7.14 deste edital para encaminhar a docwnentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.716 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
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05 (cinco) dias úteis r oderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do pazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regu: arização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8.. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
79- Declarada encerrda a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregceiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Tnno de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua 4 arta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíN eis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lane envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os eu stos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com cuso com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
e) Não sendo demonsTada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licítants remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatónas, o(a) Prgoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma propsta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 

' 	seja obtida melhor prop )sta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção. 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado lepois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que tpresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjuI.icadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de dsclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
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7.17- Após a convcx açao do ultimo classificado na disputa de lances e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o :iacasso do presente certame ou do ITEM. 
7.18-. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que 
atenda as exigências c4 rntidas no Termo de Referência Anexo 1- A e no edital da Licitação. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de «menor preço', podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por itm/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos .ara fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais ;ondições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encen amento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situarão do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal no. 

10.02412019 e 8.66603. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas no itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
717.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

' 	documentação e propota nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através 410 chai de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da propota de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta xi lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilítatónas, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habi itação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Consídera-se iiaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lancs no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfitturados. 

7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sis rema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores rea dequados ao último lance ofertado, ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
inabilitação. 

7.17.9. A proposta devei á ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encairi inharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por mcio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderio retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o térm no do prazo para recebimento. 
e) Não será estabeIecid, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá apts a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
1) Os documentos que (ompõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para a'.'aliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitan tes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamer te assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da se são. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado veticedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encamírbado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostr is, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilit ição ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligênck a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minulos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica i Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo alendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação do atos proferidos pela administração -- Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na [NTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
integra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

1 8-RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisao que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br . dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se hou er, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aeitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ai) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome. estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifica,ão, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens contra razoados; 
d) O pedido, com suas epecíficações. 
83.2. Os recursos interpstos fora dos prazos não serão conhecidos. 
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8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicJ 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
83. Na hipótese de 111 terposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal u°. 10.02412019). 
8.6. O recurso conti a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homolográ o procedimento licitatório. 
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concei lido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatónos ou quando não 
justificada a intenção tie interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em gr tu de recurso será defmitíva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licit2coes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 

'- como no site oficial d município: https://www.vicosa.ce.gov.br/licitacao.php  E ainda no campo próprio do 
sistema promotor. Pod.ndo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)  
9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos sob a dotação orçamentária, 
fonte de recurso e elemento de despesa: 

I SEINFRA 	0904 Go arda Civil Municipal 06 122 08012. 100 Manutenção do Departamento da Guarda Patrimonial 
e de LoE radouros Públicos 

9.2. ELEMENTOS DE DESPESA - 3.3.90.30.00 Material de consumo; 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, 
pessoa jurídica; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. 

9.3. FONTES DE RECURSO: 1001000000 Recurso Ordinário; 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa fisica ou jurídi.a poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do 
Decreto Federal n°. 1002412019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedflo, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 * JO do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.1.3- As respostas tos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a admini tração. (Art. 23 § 20 do Decreto Federal ti0. 10.02412019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletr&iico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.02412019). A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo prórpio na 
plataforma do sistema onde será realizado o certame pelo site: www.bbmnetlicitacoes.com.br  - Acesso 
Identificado no link - licitações públicas. 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito mju1gado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e d< >s anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugni ção. (Art. 24§l° do Decreto Federal n °. 10.02412019). 
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10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibihzada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
do órgão promotor e pcsterionnente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TC E, no sitio: https:ihicitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará) e ainda https:I/www.vicosace.gov.br/Iicitacao.nlp  (Portai de Licitações do Município de 
Viçosa do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n o. 10.024/20 19). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a fc'rmulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 

30 do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
103.1- Somente será.) aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máqi tina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1-o endereçamento ao(L) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEAR , dentro do prazo editalicia 
111- o fato e o fundamnerto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petiçã de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a foinulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, ínquestí< >navelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: ..m qualquer fase do procedimento licitatóno, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas imlhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11.0- DO CONTRATO 
11.1. Será celebrado iiitruinento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à 
licitante vencedora- 
] 1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumnprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item l3.doEdital, 
11.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elemeni os concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
11.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
11.5. E facultado à Adninistração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecido!., convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comi5 são, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeir 
colocado, ou revogar a li citação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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11.6.1. Os serviços/bens objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2021. e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues nas squantidades solicitadas e 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AI.. TORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
11.6.1.1. - Para a execução dos SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REPETIDOR o mesmo deverá ser 
instalado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade 
Gestora, obedecendo a um cronograma de instalação, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriminados pela administração na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO, podendo ser o prazo prorrogado justificadamente. 
11.6.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma flsico-finaitceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
11.6.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
11.6.4. Os atrasos ocasi.nados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) hoi as e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados somo madimplemento contratual. 

11.7-DAS OBRIGAÇOES  DA CONTRATANTE 
11.7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigrções decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas 
alterações posteriores; 
11.72. Fiscalizar e acoiiipanhar a execução do objeto contratual; 
11.7.3. Comunicar à Coitratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

11.8-DAS OBRIGAÇCtES DA CONTRATADA 
11.8.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.8.4. Substituir os pro issionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8.6. Responder perarte a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir nt execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das dispo 3ições legais vigentes; 
11.8.7. Responder, pei ante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazei uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
11.8.8. Providenciar 	imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos o tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal d 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
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CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa 
o 

 

Ceará -CE; 
11.8.10. Disponibilizar., a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciáiios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.8.11. Responder, peuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.8.12. Respeitar as rormas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

11.9. DA ENTREGA 1I)OS BENS LICITADOS:____  
11.9.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQU1LÍBRIO  
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados m a incidência de todos os tributos, cencarg 
trabalhistas, previdenci !fios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas deidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nomr tal. 
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.4. REFQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso d força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracr ntratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retril iuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei 
Federal n. °  8.666193, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES  
13.1- O licitante que corivoca& dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.1- multa de 20% (s inte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar cmtrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
131.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execuçao do contrato; 
13.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dk 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ouN.. 
descumprirnento por pate do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
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ou em outros document s que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão  aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência, 
13.2.2- multa de até 5°/ (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da mu1t aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
133.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jas. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- A inexecução tottl ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

14.- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegur ida a ampla defesa e o contraditório. 
14.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias uteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) lO (dez) dias correios para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUN1CIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

15. DA FRAUDE E D % CORRUPÇÃO: 
15.1. As licitantes dev .m observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se adir itida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de e ecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulentr": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execuç.o de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de repiesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando :i influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste s ubitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS,  
16.1- As normas que iisciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
16.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Des.esa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
163- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão piiblica deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
16.5- Nenhuma judeu kzação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documen 
referente ao presente edital. 
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16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
16.7- Na contagem do prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se c 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal n 
Município, exceto quai ido for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro di 
Comarca de VIÇOSA )O CEARA - CE. 
16.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448. Não haverá comunicação poi 
este canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação do 
vencedores. 
16.10- Cópias do edi:al e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site 
w-ww.bbmnetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e no sit 
da Prefeitura Municipa E de Viçosa do Ceará: https:I/www.vicosa.ce.gov.brllicitacao.php. 
16.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. iS, 
1° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos d 
controle externo e intei no. 
16.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Term 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitante 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
16.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência ao 
interessados n forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessadc's mediante publicação na imprensa oficial. 

16.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto ni 
presente edital deverãc ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), att 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas 
igualmente por escrito., depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a sei 
anexado ao Portal de 1 icitação - TCE - https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  no campo correspondente. (Art. 40 
inciso VIII da Lei 8.66/93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE. 23 de agosto de 2021. 

FLÁ VIA M 	CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7 2  c/c artigo 6°, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaborado Projeto 
básico para a AQUISI(ÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA RADIO MÓVEL E INSTALAÇÃO DO 
REPETIDOR EXCLUSIVP PARA ME/EPP, para a SECRETARIA GERAL DE 1NFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ - VIÇ:)SA-PREV, do Município de Viçosa do Ceará. 

2- OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA RADIO MÓVEL, E 
INSTALAÇÃO DO REPETIDOR EXCLUSIVA PARA ME/EPP, para atender as demandas do município de Viçosa do 
Ceará, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com amparo legal integralmente à legislação que se aplica à modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. O 
fornecimento dos bens,serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores E na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/14, e nas 
demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
3.2. A aquisição desses bens tem amparo legal disposto na Lei flQ  10.520 de 17 de junho de 2002, Decreto 
Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as e pecificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão. 

4- JUSTIFICATIVA 
4.1. A Aquisição é necessária para a manutenção das atividades da Guarda Civil Municipal, junto a Secretaria 
Geral de Infraestrutura do Município de Viçosa do Ceará, de forma a atender as necessidades do Município, tendo 
em vista que são itens d€ extrema necessidade para a manutenção no monitoramento e fiscalização da segurança 
patrimonial e viária. Os equipamentos de comunicação são necessários para serem utilizados na transmissão de 
informações com agilidde, sendo que os aparelhos encurtam as distâncias e colaboram para a melhoria de 
eficiência dos serviços prestados por esta Secretaria aos munícipes, espera-se que com todas essas 
funcionalidades dos rádJ realizarem essas comunicações por meio de ondas de rádio, ondas essas que operam 
em diferentes frequências e atingem longas distâncias alcançando os Distritos e os aclive e declives da Sede, 
desde que em condições favoráveis. Buscando o objetivo de atender as novas demandas, substituição de 
equipamentos defeituosas que não possuem mais garantia, bem como a necessidade de modernização que o 
sistema de radiocomunicação atual requer, se faz necessária a aquisição em comento, para que as ações das 
secretarias não sofram descontinuidade. Desta forma atendendo de forma eficaz e eficiente os anseios dos 
munícipes e da administração municipal, e continuamente na manutenção das atividades da administração 
objetivando a consecução do interesse público. 
4.2. O bem, objeto da p -esente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos ror diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

S. DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor estimado pira contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art 15, § 1° do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
5.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2 2  do Decreto F?deral n°. 10.02412019) 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos/serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.1.1. A empresa deverá lazer constar da sua proposta à garantia dos produtos/serviços contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos/serviços 
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devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
6.2 - Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fn icasso do presente certame ou do ITEM. 
6.2.1. Será considerada ',rencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda 
as exigências contidas nste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital da Licitação. 

63- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respi cliva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio www.portaldoem p eendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompa hado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular. no caso de firma individual, do ís sócio ís. 
sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Bras!, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação le REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situaçã regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularid.tde - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n'10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3 2  do art. 195 da 
Constituição Federal, filiando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
6.4.6. Prova de inexistêr cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regul ir-idade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição,  na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
ditames da Lei Complem ntar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUAL IFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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65.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (I)RE) do último exercício fiscal ou social, já exigíveis 
e apresentados na fornia da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, constando 
ainda, no balanço, o nú nero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando eicerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerad S como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresarIais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante. 
b) Sociedades empresa, ias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n. 6.404176: 
registrados ou autentici dos na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, eni jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: egistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos ti pos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive qtanto ao registro na junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e ce encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pé to sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registradc no Conselho Regional de Contabilidade - 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo; balanço patrimonial e 
ORE, registro na Junta Comercial ou órgão competente). 

6.5.4. As cópias deverão 5;er originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optanl( pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e 4 Ie encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de € scríturação contábil digital; 
e) Recibo de entrega de cscrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de 1 vros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n 2  6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apres ntação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 9  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

6.5.6. As cópias deverão :er originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/ 2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no ink SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. SQ das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a  urisprudência no Acórdão TO n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8. Com base nos ddos extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o ari. 19. Inciso XXIV da Instrução Normativa n 2  0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizads as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de .iquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo 

Avenida W ajor Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10.462.497/0001-13  - CGF: 06.920.314-8 



ICOSACMHA 	 SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA 

, 
2. FLNOf 

>w 
LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.5.9. As empresas que ipresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez 
por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação através da Certidão 
Simplificada da Junta Co nercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 

6.5.10. JUSTIFICATIVA DA EX1GENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-
se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrári(:, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37. 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos fram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na 
contratação. 

6.5.11. Certidão negatha de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n 0  
8.666/93) em data não superiora 30 (trinta) dias. 
6.5.12. Para comprovaçã de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que es&i possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
ME] a Certidão SimpIificda (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8, da IN n 2  10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comércio. Conforme o cao. 

6.5.13. Ficam dispensava da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 65.1 a 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microempreen dedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome ompleto do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7- DEMAIS EXIGENCIAS 
6.7.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante Legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no ar.. 7 2  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJJMF da firma 
proponente, assinadas por  pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.2 - Declaração da Lici ante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas po pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3 - Declaração da Luitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as pen lidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
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empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4 - Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os d cumentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográlica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6 - Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, fon m emitidos somente em nome da matriz; 
6.77 - Caso o licitante wetenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.8.1. Para o fornecimnto dos produtos será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 
licitação, do Termo de F eferência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
6.8.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021. E os produtos deverão ser entregues, no 
período máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser o prazo 
prorrogado justiflcadair ente. 

6.9 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 

6.9.1. Os produtos devei ão ser entregues no almoxarifado central localizada à Avenida José Figueira s/n - Centro 
de Viçosa do Ceará - CE, de onde seguirá para o setor responsável pelo produto. 
6.9.1.1 - Para a execuç- o dos SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REPETIDOR o mesmo deverá ser instalado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, obedecendo a 
um cronograma de instilação, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 
pela administração na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, podendo ser o prazo 
prorrogado justificadam i3nte. 
6.9.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pela SECRETARIA SOLICITANTE. 
6.9.3. A Empresa contra ada deverá entregar os produtos no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 
15:00hs, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de 
trabalho. 
6.9.4. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da ordem d compra podendo ser prorrogado justificadamente. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 
constante no item 6.9.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompanhado das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de 
desempenho mínimo exiidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No er tanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desce que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente confe idos, conforme descrito acima. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produt )5 será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Solicitante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscali:ação da Secretaria Solicitante, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
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8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar wazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDALI ES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
9.2. Manter a compatibi idade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrga do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento  das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10  e 20 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Designar servidor da Secretaria Solicitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
10.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
10.3. Efetuar o pagamen:o na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

11- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato poderá ;er rescindido, a critério da Secretaria contratante. 

12- PENALIDADES 
12.1. O descumprimentc total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela 
Secretaria de administrdção, resguardadas os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 
cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou suspensão temporária dos direitos de 
licitar, a critério deste Gabinete. 

13. CONSIDERAR-SE-Á »ESCUMPR1MENTO PARCIAL DO CONTRATO: 
a) A entrega com atraso; 
b) A entrega dos produtos diferentes do especificado neste termo de referência ou oferecido pelo licitante em 
sua proposta. 
c)A entrega parcial dos produtos solicitados. 

14. CONSIDERAR-SE-Á DESCUMPRIMENTO TOTAL DO CONTRATO: 
a) A recusa injustificada (m assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho. 
b) A não entrega dos produtos empenhados. 
14.1. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela 
contratada, nos seguinte casos: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero Lrirgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecide no edital, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez per cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, reclhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, cotados da comunicação oficial; 
d) O valor da multa pode rã ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 
e) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo 
de 15(quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
Q Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo prestador, este será encaminhado 
para inscrição em dívida itiva. 
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14.2. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os 
motivos determinantes Ia punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o 
prestador ressarcir a Se Tetaria de administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada; 
14.3. Quaisquer das Sa ições Administrativas poderão, a juízo da Secretaria de administração o e havendo 
compatibilidade, ser aph cadas de forma concomitante; 
14.4. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administração Pública; 
145. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido 
processo legal e da ampli defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento 
dos fatos; 
14.6. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por 
perdas e danos causados à Administração Pública. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE RECURSO 
15.11m atendimento a disposto no Art. 14, da Lei Federal n° 8.666/93 e ao disposto no Art. 16 da Lei 
Complementar n 2  101/ 000, Lei de Responsabilidade Fiscal, será feita a verificação da existência de recursos 
orçamentários nas dotaão e elemento de despesa de cada secretaria, para suprir as despesas oriundas do 
presente processo, estando o mesmo em compatibilidade e adequação com Lei Orçamentária Anual, com o Plano 

'-.- Plurianual e com a Lei dE Diretrizes Orçamentárias. 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
16.1 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente nomeado para tal fim. 
De modo que deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento. 
17.2 A presença da fiscdização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

17- DA GARANT 

17.1. A Contratada será responsável por qualquer erro ou incorreção nos produtos e sua correção não acarretará 
nenhum ônus para o Município de Viçosa do Ceará 
17.2. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, embalagem ou 
outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

18- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento pela execução dos produtos objeto deste contrato será efetuado, conforme Nota 
Fiscal/Fatura, discrimina cia de acordo com a ordem de início dos produtos. 
18.2.0 pagamento será emn favor do prestador de produtos através de transferência bancária. 

. 	18.3. A Secretaria de administração encaminhará à Secretaria de Finanças (central de empenho) solicitação de 
pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
18.4. A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não 
cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
18.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
18.6. A CONTRATADA d'verá apresentar a Secretaria de administração para fins de pagamentos, os seguintes 
documentos: 
- 1-Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive contribuições 
sociais; 
- II- Certidão Conjunto de Débitos relativos a Tributos Municipais da sede da licitante; 
- IIJ- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS- CRF); 
- N- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conbrme Lei N. 12.440/11; 
- VI- Certidão Negativa de débitos relativos a Tributos Municipais de Viçosa do Ceará; 
18.7 O pagamento será ei étuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra/serviço ou solicitações de fornecimentos 
emitidos, atestados de recebimento e contra recibo. 
18.8. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na propota, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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 _____ 	 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 	 UNID. QUANT 
REPETIDOR - REPETIDOR UHF DIGITAL E ANALÓGICO, repetidor deve oferece! 
suporte aos modo digital e analógico. pode selecionar o modo correto de maneira 
inteligente, com base no tipo de sinal recebido, o que permite desfrutar as vantagens 
digitais com facilicade. Serviço de gerenciamento conveniente Com o software dei 
gerenciamento, voê pode monitorar e diagnosticar remotamente um repetidor. Além?, 
disso, pode gravar ou reproduzir o áudio livremente no modo digitais. LEDs e o visor HD! 
em cores de 2,0' informam o status do repetidor com clareza,l. Expansão com 
acessórios oferecer suporte ao desenvolvimento de acessórios de expansão por terceiros! 
por meio da porta irontal e traseira do Repetidor. Isso se dá pela transmissão do sinal e 
pelo controle de pinos pelas portas do repetidor. Comutação automática entre 
analógico e digital oferecer suporte à comutação automática entre canais analógicos e{ 
digitais o que permite o compartilhamento eficiente da frequência entre usuáriosi 
analógicos e digitai durante a migração para a tecnologia digital. 
Interconexão de telefonia analógica/digital (via sinalização DTMF) oferecer suporte! 
a comunicação por voz simplex entre o rádio e usuários de telefones. Isso permite que ai 
usuário do rádio faça uma chamada telefônica, ou que um usuário de telefone faça uma~, 
chamada em grupo ou privada para os usuários do rádio. Esse recurso utiliza caixas de! 
Patch de telefone inalógico prontos para uso (COTS) e uma linha telefônica comum!. 
(POTS) para coneci ar o Repetidor ao Sistema telefônico do escritório corporativo (PBX)? 
ou à Rede pública le telefonia comutada (PSTN). Intervalo de frequência IJHF1: 400-! 
470 MHz; Capacidade de canais 16, Espaçamento de canal 12,5 KHz 120 KHz 125 Khz,! 
Tensão operacional 13,6 V ±150%, Consumo de corrente Espera <0,8 A Transmissão? EJNID. 
<11 A, Estabilidade de frequência ±0,5 ppm, Impedância da antena 50 (1, Ciclo de! 
trabalho 100%, Dimensões (Alt.xLarg.xProf.) 88 X 483 X 366 mm, Peso 8,5 Kg, Tela de! 
LCD 220x176 pixel , 262000 cores; 2,0 polegadas, 4 linhas, Sensibilidade Analógico 0,3! 
itV (12 dB SINAD); 0,22 1N (típico) (12 dB SINAD); 0,4 iiV (20 dB SINAD), Digital 0.3 itV 
/BER 5%, Seletivicade de canais adjacentes TIA-603 ETS1, 65 dB @12,5 KHz; 75 dB @! 
20/25 Khz 65 dB Ca 12,5 KHz; 75 dB @ 20/25 Khz, Intermodulação TIA-603 ETSL 75 dBj 
@ 12,5120125 Khz 70 dB @ 12,5120/25 Khz, Rejeição de resposta espúria TIA-603j 
ETSI, 80 dB @ 12,5,20/25 Khz 80 dB @12,5120/25 Khz Bloqueio TIA-603 ETSI 90 dB 96 
dB, Zumbido e ruído 40 dB @ 12,5 Khz 43 dB @ 20 KHz 45 dB @25 Khz, Saída de! 
potência de áudk nominal 0,5 W, Distorção de áudio nominal 153%, Resposta do! 
áudio +1 -3 dB, Emissão espúria conduzida < -57 dBm, Saída de potência RF 5-50! 
W, Modulação FM 11K0F3E @ 12,5 KHz; 141(0173E @ 20 KHz; 16K0F3E @ 25 KhzJ 
Modulação digital 417SK 171(6017 1E (somente voz); 71(601 7 11) (somente dados) 7K601 7 1W? 
(voz e dados), Emis são conduzida/radiada 36 dBm <1GHz; -30 dBm >1GHz, Limitação? 
de modulação ±2,5 KHz @12,5 Khz ±4,0 KHz @ 20 KHz;±5,0 KHz @ 25 Khz, Zumbido e! 
ruído FM 40 dB 12,5 KHz; 43 dB a 20 KHz; 45 dB a 25 Khz, Potência de canal! 
adjacente 60 dB (! 12,5 KHz; 70 dB @ 20125 Khz, Resposta do áudio +1 -3 dB, 
Distorção de áutl.io ~3 0/h, Tipo de codificador de voz digital AMBE++ ou SELP,! 
Protocolo digital ETSI-TS102 361-1,-2,-3, Temperatura operacional, -300C---+60°C,! 
Temperatura de armazenamento 40°C-+85°C, permiter as seguintes licenças! 
opçnaisAnaj col Digital IPSite Connect CnptograflaAvançada (12812 56 bitsj  

RADIO MOVEL UI1F DIGITAL E ANALÓGICO - Faixa de frequência UHF: 400-470MHz,? 
capacidade de caiu is 256 (16 canais por zona), capacidade de zona 16, espaçamento de! 
canal 12,5 1 25 Kh:; tensão operacional 13,6 V ± 15%, drenagem de corrente em espera! 
em torno de 0,3 A, !eceber <1 A, Transmitir 1W <3A, 25W <8A, 5W <5A, 45W <12A, Peso! 
llOOg. Dimensões 164 X 43 X 150 mm, Estabilidade de frequência ± 0,5 ppm, Impedância! 
da antena SOQ, Visor LCD 128 * 64 pixeis, monocromático, 1,5 polegadas, 2 linhas,!? 

2 Analógico de sensi.ilidade 0,3 1tV (12dB SINAD); 0,24tV (Típico) (12dB SINAD); 0,41t7 UNID. 
(20d13 SINAD), Dig tal 0,31.iV / BER5%, Seletividade TIA-603 60d13 @ 12,5KHz / 70d13 @! 
25KHz, ETSI 60d13 @ 12,5KHz / 70d13 @ 25KHz, Intermodulação TIA-603 70d13 @ 12,5 1! 
25KHz, ETSI 65dB :O 12,5 / 25KHz, Rejeição de Resposta Espúria TIA-603 70d13 @ 12,5 1! 
25KHz, ETSI 70d13 @ 12,5 / 25KHz, Bloqueio TIA-603 90d13, ETSI 84dB, Hum e Ruído!. 
40d13 @ 12,51(Hz # 45d13 @ 25KHz, Saída de Potência de Áudio Nominal Interna ( @ Carga 
de 16 oh4W e terncaigace8ohms) 8W saída máxima de potência deaudio  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322-  Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 



SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA 

F 	
ii4 

fLNOAS 

\I~,  4~ 01  
Interno (@ carga de 16 ohms) 6 W, Externo (@ carga de 8 ohms) 12 W, Distorção de 7 
Audio Nominal :r.3%, Resposta de Áudio +1 - -3dB, Emissão Espúria Conduzida - 57d13m; 
Saída de Potência RF Versão de baixa potência: 1-25W ( UHF / VHF) Versão de alta 
potência: 5-45W (UHF) / 5-50W (VHF). Modulação FM 11K0F3E a 12,5 KHz; 16K0F3E  @i 
25KHz, modulação digital 417SK, emissão conduzida / irradiada -36d13m <1 GHz; -30d13m> 
1GHz, Limite de modulação ± 2,5KHz @ 12,5KHz # ± 5,0KHz @ 25KHz, FM Hum & Noise, 
40dB @ 12,5KHz # 45dB @ 25KHz, Potência do Canal Adjacente, 60d8 @ 12,5KHz; 70d13 
@ 25KHz, Respost de Audio +1 -. -3d13, Distorção de Àudio :r.3%, Tipo de Vocoder Digital, 
AMBE ++ ou SELP, Protocolo Digital ETSI-15102 361-1,-2,-3, Temperatura de Operação - 

30 °C - + 60°C, Temperatura de armazenamento -40 °C - +85 °C, ESD IEC 61000-4-2 
(Nível 4) ± 8kV (co flato) ± 15kV (ar), Padrão militar americano, MIL-STD-810 G, padrão à 
prova de poeira E à prova d'água 1P54, Umidade MIL-STD-810 G Padrão, Choque e 
vibração MlL-STD-310 G Padrão.  

3 SERVIÇO DE INSTMAÇÃO DE REPETIDOR SERVIÇO 1 
4 BATERIA PARA RADIO VERTEX VX231 (FNB - V106) UNID 25 
5 ANTENAFLEXÍVELPARA RÁDIO VERTEXVX231 UNID 10 

_6 TECLADO PTT PÁ RA  RÁDIO VERTEX VX231 UNID 25 
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ANEXO Ii 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda espi cificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item do lote (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento refereutes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação..  
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Prc posta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data:  

Observação 1: Está Cata Proposta (MODELO) deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

11 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E OUALIFIC AÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóric, jimto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou in salubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qual qu.r fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, beir assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 	da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expr.ssão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE. ______ de 
	

20 

DECLARANTE 

fl1'~\\` 
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Anexo IV 

TERMO DE CONTRATO ri0  	QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 	 , ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 	E A EMPRESA 

-, CONFORME SEGUE ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
SECRETARIA DE - 	, CNPJ N.° 	 , com sede a Rua 
Viçosa do Ceará/CE. neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de 	Sr(a) 	Ordenador de 
Despesas da Secretária de . 	doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa 	inscrita no CNPJ sob n° 	com sede na Rua 	neste ato 
representada por seu Sócio Administrativo, Sr.  , CPF , doravante designada 
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do 
PREGAO ELETRONICO N.° 12021, do PROCESSO N° 12021, pelo presente 
instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal Nu  8.666/93, Decreto Federal n° 
10.02412019, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 3.555/2000, e Lei Complementar 12312006 e 
alterações, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 , conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGAO ELETRONICO n.° 

12021 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N° 
/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado em até 10 (dez) dias, contados a partir da emissão 
da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições 
estabelecidas no Anexo 1— Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° 	12021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objetc deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 	 , correndo 
por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decon entes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão sr entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 
operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e 
as demais característica; que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com 
as suas especificações d--talhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os bens deverão se entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo, no prazo 
máximo de 10 (dez) das, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a 
Cláusula Terceira 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Em conformidade com o os artigos 73 a 76 da Lei n.° 8.666/93, modificada pela Lei 9.648/98, o bem a 
ser adquirido será recebido da seguinte forma: 
3.2. Provisoriamente: no momento da entrega do objeto: para efeito de posterior verificação da 
conformidade do materiti com a especificação, técnicas deste Termo de Referência e da Proposta Comercial, 
que será efetivada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 
3.3. Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação e vistoria pelo servidor design 
pelo Setor da secretaria Solicitante do Município de Viçosa do Ceará. 
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3.4. Caso sejam m dentificados defeitos nos dos bens e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, 
a CONTRATADA devtrá promover a substituição do(s) bens(s) recusado(s) em até 10 (dez) dias, contados 
do requerimento da Secretaria Contratantes o a quem este designar. 
3.5. No caso de rejeição de partes dos bens entregues em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência, o prazo para substituição será de 10 (dez) dias. 
3.6. Na hipótese de s ibstituição do bem, será contado novo prazo de garantia, a partir do novo 
recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
4.2. DO PAGAMENTO: 
4.2.1. O pagamento .erá efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRAT ABA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
41.2. A Nota Fisca /Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
4.2.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiáno/cliemite da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ ti. °  
4.23. Caso a CON tRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Mier empresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
4.2.4. A emissão da C)rdem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 4.2.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e fede : -ais, conforme cada caso; 
4.24.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
4.2.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado unia vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
4.2.4.3. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 4.2.4.1 e 4.2.4.2, a CONTRATANTE poderá 
suspender o pagamento. 
4.2.4.4. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato. 
4.2.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRAT. WA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de ai rasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
4.2.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
hiadiniplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
4.2.7. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
4.2.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas r dministrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ti°  1.751, de 2 de outubro 
de 2014; 
4.2.9. Prova de situaçãe regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
4.2.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos ins4:ritos na Dívida Ativa Estadual, 
4.2.11. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidã 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
4.2.12. Certidão Negatia de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa- 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) dezembro de 2021, contados da data da assinatura deste 
termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme ari 57 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIM IRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrate, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO DA FONTE DE RECURSOS E REAJUSTE 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ ______ ( ______) e onerará recursos orçamentários no 

	

subelemento econômico no 	 - natureza da despesa 	. Conforme quadro em Anexo. 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 

valor global 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
a). REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
b). REEQUILIBRIO iCONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poder.i, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Admiiin.tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico'-f nanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigaçoes constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrii o, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato. dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas :10 Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quaiquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes d sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscdização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato. nos termos do artigo 71 da Lei Federal n °  8.666193; 
L Atender prontamente .ualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
L Aceitar acréscimos e :;upressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666193. 
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m. Bem corno as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmenie o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das fimções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRAi ADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem corno 
cedê-lo ou transferi-lo, 110 todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhameir o e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens líitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização do contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e detenninand o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante d,- t, Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor lo contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o docuii lento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 e 2° 
do art. 67 da Lei ri0  8.660, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforrire previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução eontratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qua quer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
1010. O descumprirneiito total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o lescumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminir em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
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10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do qp  

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimcnto alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8666, de 1993. 
10.13. Os documetcs necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, lisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho le 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimento para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão (erenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGLJD0 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garanti do o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUAR FO 
11.4. As multas são autnomas e a aplicação de uma não exclui a de outra- 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 
77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista rio artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital do PREGAO ELETRONICO N' 	t2021 e anexos: 
h) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.666193, e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
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31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, sera 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, n.t presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, de 	de 20_ 

Secretaria d 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l.NOME: 	 - 	 CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

ri 
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ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa fisica ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG 
Telefone comercial Fax 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 	 1 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades dc Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
R. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor, 
III. observar a legislaç&5 pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa BrE sueira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações- 
0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anxo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo LII do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprado outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
L declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
LI. apresentar lance de prcço; 
]II. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
1V. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos conti a atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar dccumentos, 
VIL solicitar e prestar deiiarações e esclarecimentos; 
VIIL assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos m direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O oresente Termo de Adesão é válido até / / 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócics em andamento. 

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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